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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Mister Paper Papelaria e Informática - LTDA - CNPJ 04.428.101/0001-19.
Endereço: Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 2175 – Sala 09 - Espinheiro -
Recife/PE -  CEP 52.021-000. 
Telefone: (81) 3241-1003 ou (81) 98791-1044 - e-mail: misterpaper.ltda@gmail.com
Representante Legal: Margareth Cristina da Silva Maia - CPF: 223.864.834-87 - RG:
1.735.673 - SSP/PE.

Item Descrição do Item Unidade Qtd. Total
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total  (R$)

Fita adesiva, material plástico
adesivo, tipo rotuladora, largura 12
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01 mm, cor branca, aplicação
rotulador eletrônico marca Brother,
modelo PT-80. Modelo: M231.

und. 30 25,00 750,00

Valor Total (R$) 750,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
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superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

MARGARETH CRISTINA DA SILVA MAIA
Representante Legal

Mister Paper Papelaria e Informática - LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MISTER PAPER PAPELARIA E INFORMATICA LTDA,
Usuário Externo, em 05/10/2022, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138180 e o código CRC 03BF1790.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138180
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Adestack Autoadesivos e Laminados - LTDA - CNPJ 34.021.009/0001-09.
Endereço: Av. Alberto de Freitas, nº 26 –  Vila Maria - São Paulo/SP -  CEP 02.126-010. 
Telefone: (11) 2954-6555 - e-mail: vendas@adestack.com.br
Representante Legal: Henrique Ferreira de Paula - CPF: 321.356.288-24 - RG: 39.022.930-1 -
SSP/SP.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

02

Etiqueta adesiva p/ patrimônio, em poliéster,
branco brilhante, medindo 51mm de largura e
23mm de altura com pontas arredondadas. As
etiquetas devem ser compatíveis com a

und. 30 R$ 145,00 4.350,00

Lici. Ata de Registro de Preços nº 12/2022-SR/PF/RN (25138220)         SEI 08420.007583/2021-01 / pg. 5



impressora térmica de etiquetas Zebra ZT410.

Valor Total (R$) 4.350,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

HENRIQUE FERREIRA DE PAULA
Representante Legal

 Adestack Autoadesivos e Laminados - LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE FERREIRA DE PAULA, Usuário Externo,
em 06/10/2022, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138220 e o código CRC 1D365229.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138220
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 13/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: V.T.A. Machado de Arruda e Cia - LTDA - CNPJ 16.667.433/0001-35.
Endereço: Av. Com. Gustavo Paiva, nº 3506 –  Mangabeiras -  Maceió/AL -  CEP
57.037-285. 
Telefone: (82) 3421-2733 - e-mail: vanessatama@hotmail.com
Representante Legal: Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda  - CPF:
663.114.204-06 - RG: 762.749 - SSP/AL.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total 
(R$)

03
Quadro branco para escrita, com
moldura em alumínio, medidas und. 10 149,99 1.499,90
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aproximadas 120 x 90 cm.

08

Álcool etílico, tipo hidratado, teor
alcoólico 70% (70° gl), apresentação
líquido, 1 litro. Sem glicerina.
Observações: Embalagem do produto
em caixa de papelão, contendo CNPJ
do fabricante. Observações: O material
deverá estar de acordo com as normas
técnicas atuais vigentes: ABNT,
INMETRO, ANVISA ou qualquer
órgão nacional, com comprovada
Credibilidade. Com validade no mínimo
de 18 (dezoito) meses, a partir da data
da entrega.

und. 1.200 6,59 7.908,00

12

Copos plástico (ou de material
sustentável) descartável, atóxico,
inodoro, resistente ao rasgo, à
temperatura e à perfuração, capacidade
80 ml, NBR n.º 14.865/2012. Os copos
deverão estar em conformidade com
certificação compulsória do INMETRO.
Unidade de Fornecimento: Pacote com
100 (cem) unidades.

und. 1.400 4,54 6.356,00

14

Mexedor de café cristal descartável tipo
palheta, em plástico transparente,
resistente ao calor, comprimento mínimo
9cm e 0,5cm largura. Pacote com 500
(quinhentas) unidades.

und. 280 6,99 1.957,20

Valor Total (R$) 17.721,10

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
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(assinatura digital)
                                                     

 
 

VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE MACHADO DE ARRUDA
Representante Legal

 V. T. A. Machado de Arruda e Cia LTDA - EPP
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE MACHADO DE
ARRUDA, Usuário Externo, em 07/10/2022, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138267 e o código CRC DA1FA31F.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138267
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 14/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Escola e Escritório Livraria e Papelaria - LTDA - CNPJ 00.800.611/0001-
14.
Endereço: Rua General Oliveira Galvão, nº 1045 –  Tirol -  Natal/RN - CEP 59.015-120. 
Telefone: (84) 3222-7100 ou 7575 - e-mail: escolaescritorio@terra.com.br
ou escolaescritorio1@escolaescritorio.com.br
Representante Legal: Kleyber Tinôco de Andrade - CPF: 000.647.304-09 - RG:
001.475.778 - SSP/RN.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total 
(R$)

Bloco marcador de página adesivo
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colorido, conjunto com 5 (cinco) cores
transparente (azul, amarelo, rosa, verde e
laranja), com 25 adesivos de cada cor
(total de 125 adesivos), formato retangular,
medindo aproximadamente 12mm x 45mm.

und. 100 7,90 790,00

Valor Total (R$) 790,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.
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6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
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7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

KLEBER TINÔCO DE ANDRADE
Representante Legal

Empresa Escola & Escritório Livraria e Papelaria LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kleyber Tinoco de Andrade, Usuário Externo, em
05/10/2022, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138306 e o código CRC 9C462DEA.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138306
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: RCP Comércio de Eletrodomésticos EIRELI - CNPJ 28.031.958/0001-69.
Endereço: Rua José Peixoto, SALA 03, Bairro Emaús, Parnamirim/RN - CEP: 59148-
220. 
Telefone: (84) 99405-6650 - e-mail: reinaldo_peixoto@hotmail.com
Representante Legal: José Reinaldo Coelho Peixoto Filho - CPF: 066.375.594-82 - RG:
1.715.556 - SSP/RN.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total 
(R$)

ÁLCOOL EM GEL, Álcool em gel anti-
séptico para higienização de mãos, teor
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07

alcoólico 70% - (70º GL), apresentação
Gel, 500 ml, com válvula pump.
Observações: Embalagem do produto em
caixa de papelão, contendo CNPJ do
fabricante. Com validade no mínimo de
18 (dezoito) meses, a partir da data da
entrega.

frasco
com

500ml
600 5,95 3.570,00

10

DISPENSER PARA SABONETE
LÍQUIDO. Dispenser para sabonete
líquido, com reservatório de capacidade
mínima de 800ml, produzido em plástico
ABS, visor frontal para controle de
volume, sistema de acionamento com
mola de alta resistência, dimensões
aproximadas de 25cm (altura) x 12cm
(largura) x 11cm (profundidade), cor
branca. Deve acompanhar parafusos e
acessórios necessários para sua fixação.
Garantia de 12 (doze) meses.

und. 60 27,55 1.653,00

13

COPOS PLÁSTICO, Copos plástico (ou
de material sustentável) descartável,
atóxico, inodoro, resistente ao rasgo, à
temperatura e à perfuração, capacidade
200 ml, NBR n.º 14.865/2012. Os copos
deverão estar em conformidade com
certificação compulsória do INMETRO.
Unidade de Fornecimento: Pacote com
100 (cem) unidades.

PCT c/
100

unidades
430 5,26 2.261,80

14

MEXEDOR DE CAFÉ, Mexedor de
café cristal descartável tipo palheta, em
plástico transparente, resistente ao calor,
comprimento mínimo 9cm e 0,5cm
largura. Pacote com 500 (quinhentas)
unidades.

PCT c/
500

unidades
280 7,80 2.184,00

Valor Total (R$) 9.668,80

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
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registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
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negociação.
6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
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LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

JOSÉ REINALDO COELHO PEIXOTO FILHO
Representante Legal

Empresa RCP Comércio de Eletrodomésticos EIRELI
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE REINALDO COELHO PEIXOTO FILHO, Usuário
Externo, em 05/10/2022, às 07:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138319 e o código CRC 0E78BD6D.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138319
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 16/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Comercial Target de EPI EPC LTDA - CNPJ 19.367.167/0001-13.
Endereço: Rua Gravaçu, 187 – Jd. São Paulo – São Paulo/ SP - CEP: 08.461-130. 
Telefone: (11) 2558-0713 ou 5461-1551 - e-mail: contato@targethospitalar.com.br
Representante Legal: Derick dos Santos Bazaglia - CPF: 371.739.238-75 - RG:
30.639.981-7 - SSP/SP.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total 
(R$)

Dispenser para papel toalha, interfolha 2
ou 3 dobras. produzido em plástico, visor
frontal, dimensões aproximadas de 32cm
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09 (altura) x 27cm (largura) x 12,5cm
(profundidade), cor branca. Acompanha
parafusos e acessórios necessários para
sua fixação.

und. 60 27,60 1.656,00

11

Borrifador/Pulverizador de plástico para
álcool, com capacidade aproximada 500
ml, tipo Spray contendo bico borrifador
(gatilho), Cor: Corpo cristal.

und. 350 5,44 1.904,00

Valor Total (R$) 3.560,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
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pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

DERICK DOS SANTOS BAZAGLIA
Representante Legal

Empresa Comercial Target de EPI EPC LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Derick dos Santos Bazaglia, Usuário Externo, em
04/10/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138344 e o código CRC 30EE8503.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138344
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Ômega Produtos e Serviços EIRELI - CNPJ 31.354.105/0001-72.
Endereço: Rua 13 S/N Qd.02 - Lt.07 - Casa 02, Inhumas - GO, CEP 75.405-449. 
Telefone: (62) 98238-7264 - e-mail: omegaprodutoss@gmail.com
Representante Legal: Divino Geraldo de Meneses - CPF: 371.269.891-72 -
RG: 1.707.210 - SSP/GO.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total 
(R$)

Caneca de porcelana com alça 400 ml,
resistente a micro-ondas e lava louças.
Azul marinho ou preta interna e
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15

externamente, com 02 artes, sendo a
primeira a logomarca da PF em dourado,
e com faixa dourada com 2 bandeiras
bandeira nacional nas extremidades e
escrita em preto e a segunda arte da
coleta seletiva. Modelo e informações de
conteúdo serão fornecidas pela
contratante. A edição gráfica ficará a
cargo da contratada e o layout deverá ser
aprovado pela SR/PF/RN. Medidas
aproximadas: 9,5cm de altura e 8 cm de
circunferência.

und. 600 35 21.000,00

Valor Total (R$) 21.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
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prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
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estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

DIVINO GERALDO DE MENESES 
Representante Legal

Empresa Ômega Produtos e Serviços EIRELI 
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIVINO GERALDO DE MENESES, Usuário Externo, em
05/10/2022, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138349 e o código CRC F865C3D4.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138349
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Zadyr Felipe EIRELI - CNPJ 18.736.328/0001-36.
Endereço: Rua Lagoa de Maracajau, s/n, Centro, Extremoz/RN - CEP 59.575-000. 
Telefone: (84) 3661-6033 ou 99637-3173 - e-mail: maciellicitacao@outlook.com
Representante Legal: Zadyr Felipe - CPF: 052.648.194-32 - RG: 2.322.410 - SSP/RN.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor Unitário
(R$)

Valor
Total 
(R$)

Lubrificante e anticorrosivo multiuso
Lubrificante e anticorrosivo multiuso,
lata de 500ml, aerossol, válvula 180º
que permite o uso com a lata de
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17 cabeça para baixo, canudo extensor,
não resseca borrachas, não ataca a
pintura, não agride madeira,
plásticos e tecidos. Pode ser usado
em contatos elétricos. Validade
mínima: 5 (cinco) anos.

und. 120 49,06 5.887,20

Valor Total (R$) 5.887,20

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.
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6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

ZADYR FELIPE
Representante Legal

Empresa Zadyr Felipe EIRELI
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ZADYR FELIPE, Usuário Externo, em 05/10/2022, às
10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138359 e o código CRC 91A5139A.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138359
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: AFP lacres, placas, sistemas e serviços EIRELI EPP - CNPJ
11.737.260/0001-60.
Endereço: Avenida Adolpho João Traldi, 432, Jacaré - Cabreúva/SP - CEP 13.318-000. 
Telefone: (11) 4671-0105 - e-mail: leonardo@afplacres.com.br
Representante Legal: Alexandre Antônio Gouveia - CPF: 670.216.898-53 - RG: 5692059
- SSP/SP.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total Valor Unitário (R$)

Valor
Total 
(R$)

Lacre em cabo de aço medindo
30 cm de comprimento, 1,5mm
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18 de espessura, numerados com 7
(sete) dígitos sem repetição, cor
a ser definida.

und. 1.200 2,10 2.520,00

Valor Total (R$) 2.520,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
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superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

ALEXANDRE ANTÔNIO GOUVEIA
Representante Legal

Empresa AFP lacres, placas, sistemas e serviços EIRELI EPP
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Antônio Gouveia, Usuário Externo, em
04/10/2022, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138365 e o código CRC 241A5787.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138365
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Porto Rafia Comércio de Embalagens LTDA - CNPJ 43.278.658/0001-72.
Endereço: Rua Imperador Hiroito, 930, Pavlh 02 - Bairro Restinga - Cidade: Porto
Alegre / RS CEP: 91.791-500. 
Telefone: (51) 99678-7023 - e-mail: portorafia.licitacao@gmail.com
Representante Legal: Vicenzo Marchese Inocente - CPF: 024.627.320-80 -
RG: 1100392354 - SSP/RS.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

19

Saco de Ráfia para 50 kg,
dimensões 80cm de altura x 60cm und. 1.200 2,97 3.564,00
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19 de largura, convencional, sem
alças.

und. 1.200 2,97 3.564,00

Valor Total (R$) 3.564,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
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Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
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cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

VICENZO MARCHESE INOCENTE
Representante Legal

Empresa Porto Rafia Comércio de Embalagens LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicenzo Marchese Inocente, Usuário Externo, em
06/10/2022, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138374 e o código CRC 53C7F794.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138374
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 21/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: CBF Comercio de Confecções Bandeiras EIRELI - CNPJ 17.365.274/0001-
87.
Endereço: Rua 44, Quadra 35-A - Lote 12-D, s/n - Jardim Bela Vista - CEP: 74.912-260 -
Aparecida de Goiana/GO.  
Telefone: (62) 3242-3031 - e-mail: bandeiracbf@gmail.com
Representante Legal: Anesion Pereira da Hora - CPF: 947.190.471-49 - RG: 3826034 -
DGPC/GO.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

Bandeira Estadual, oficial do
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20

estado do Rio Grande do Norte,
nylon paraquedas, costuras
reforçadas, furos com ilhós
inoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 3 panos
(193cmx135cm). Projeto de
acordo com a Lei n.º 2.160/1957.

und. 30 98,90 2.967,00

21

Bandeira Estadual, oficial do
estado do Rio Grande do Norte,
nylon paraquedas, costuras
reforçadas, furos com ilhós
inoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 2 panos (90cmx128cm).
Projeto de acordo com a Lei n.º
2.160/1957.

und. 30 60,49 1.814,70

23

Bandeira Nacional, oficial do
Brasil, nylon paraquedas, costuras
reforçadas, furos com ilhós
inoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 3 panos
(193cmx135cm). Projeto de
acordo com a Lei n.º 5700/1971,
alterada pela Lei n.º 8421/1992.

und. 30 99,00 2.970,00

24

Bandeira Nacional, oficial do
Brasil, nylon paraquedas, costuras
reforçadas, furos com ilhós
inoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 2 panos (90cmx128cm).
Projeto de acordo com a Lei n.º
5700/1971, alterada pela Lei n.º
8421/1992.

und. 40 64,99 2.599,60

26

Bandeira personalizada, oficial do
Departamento dePolícia Federal,
confeccionada em tecido
nylonparaquedas azul celeste,
com o brasão do DPF de tecido
aplicado sobre o tecido da
bandeira em ambas as faces,
costuras reforçadas, furos com
ilhósinoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 3 panos
(193cmx135cm).

und. 30 119,90 3.597,00

27

Bandeira personalizada, oficial do
Departamento de Polícia Federal,
confeccionada em tecido nylon
paraquedas azul celeste, com o
brasão do DPF de tecido
aplicado sobre o tecido da
bandeira em ambas as faces,
costuras reforçadas, furos com

und. 30 94,90 2.847,00
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ilhós inoxidáveis, para uso
externo, tamanho: 2 panos
(90cmx128cm).

Valor Total (R$) 16.795,30

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
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superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

ANESION PEREIRA DA HORA
Representante Legal

Empresa CBF Comercio de Confeccões Bandeiras EIRELI
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANESION PEREIRA DA HORA, Usuário Externo, em
04/10/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138377 e o código CRC CE7716AC.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138377
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 22/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Bandeiras Online Artefatos Têxteis LTDA - CNPJ 00.295.234/0001-03.
Endereço: Rua 8, 1405, Santa Cruz. CEP nº 13.500-210, São Paulo/SP.
Telefone: (11) 5536-3020 ou 94203-5599 - e-mail: angela@bandeirasonline.com.br
Representante Legal: Ângela Fernandes Pimenta - CPF: 261.958.648-89 - RG:
20.107.975-6 SSP/SP.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

Bandeira Estadual, Oficial do
Estado do RN, nylon paraquedas,
costuras reforçadas, furos com
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22 ilhós inoxidáveis, para uso
externo, tamanho: 1 pano
(45cmx64cm). projeto de acordo
com a Lei n.º 2.160/1957.

und. 20 44,90 898,00

25

Bandeira nacional, oficial do
Brasil, nylon paraquedas, costuras
reforçadas, furos com ilhós
inoxidáveis, para uso externo,
tamanho: 1 pano (45cmx64cm).
projeto de acordo com a Lei n.º
5700/1971, alterada pela Lei n.º
8421/1992.

und. 20 44,10 882,00

Valor Total (R$) 1.780,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
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7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

ÂNGELA FERNANDES PIMENTA
Representante Legal

Empresa Bandeiras Online Artefatos Têxteis LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANGELA FERNANDES PIMENTA, Usuário Externo, em
05/10/2022, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138381 e o código CRC CD1B1D6B.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138381
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: N. F. Grande & Cia LTDA – EPP - CNPJ 79.034.153/0001-00.
Endereço: Rua Maurício Mançano Mago nº 45 – Centro, CEP 86.990-000, Marialva/PR.
Telefone: (44) 3232-1628 - e-mail: licitacao@chamego.com.br
Representante Legal: Jean Marcelo Grandi - CPF: 714.458.039-68 - RG: 4.420.545-9
SSP/PR.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

Bandeira personalizada, oficial
do Departamento de Polícia
Federal, confeccionada em
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28

tecido nylon paraquedas azul
celeste, com o brasão do DPF
de tecido aplicado sobre o tecido
da bandeira em ambas as faces,
costuras reforçadas, furos com
ilhós inoxidáveis, para uso
externo, tamanho: 1 pano
(45cmx64cm).

und. 20 55,00 1.100,00

Valor Total (R$) 1.100,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

Lici. Ata de Registro de Preços nº 23/2022-SR/PF/RN (25138388)         SEI 08420.007583/2021-01 / pg. 58



7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

JEAN MARCELO GRANDI
Representante Legal

Empresa N. F. Grande & Cia LTDA – EPP
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCELO GRANDI, Usuário Externo, em
05/10/2022, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138388 e o código CRC A643396F.
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Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138388
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional,
Delegado de Polícia Federal, Sr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de
maio de 2021, publicada no DOU de 12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-
DG/PF, de 26 de maio de 2021, publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º
751.153.524-00, portador do RG n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº
10389, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº 10/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º
08420.007583/2021-01, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo
às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
de consumo diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 10/2022-
SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Griebler e Griebler LTDA - CNPJ 30.195.733/0001-90.
Endereço: Rua Paraguai, 39 - Ipiranga - Erechim/RS - CEP: 99.700-504.
Telefone: (54) 3194-0052 - e-mail: decioutilidades@hotmail.com
ou jd.equipamentos@outlook.com
Representante Legal: Décio Amauri Griebler Júnior - CPF: 024.210.980-25 - RG:
5.106.432.205 - SSP/RS.

Item Descrição do Item Unidade Qtd.
Total

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total 
(R$)

29

Lixeira material: aço inoxidável,
altura: 60cm, capacidade: 30l, und. 200 255,00 51.000,00
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29 diâmetro: 25cm, características
adicionais: com aro.

und. 200 255,00 51.000,00

Valor Total (R$) 51.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do
Rio Grande do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta

Lici. Ata de Registro de Preços nº 24/2022-SR/PF/RN (25138396)         SEI 08420.007583/2021-01 / pg. 62



Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
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cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 04 de outubro de 2022.
 
 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 

DÉCIO AMAURI GRIEBLER JÚNIOR 
Representante Legal

Empresa Griebler e Griebler LTDA
(assinatura digital)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 04/10/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DECIO AMAURI GRIEBLER JUNIOR, Usuário Externo,
em 05/10/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25138396 e o código CRC 07AD6984.

Referência: Processo nº 08420.007583/2021-01 SEI nº 25138396
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POLÍCIA FEDERAL 
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165 

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br 
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio Grande
do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional Substituto, Delegado de Polícia
Federal, Sr. Jorgeval Silva Costa, designado pela Portaria nº 15.024, de 31 de maio de 2021, publicada no DOU de
01/06/2021, Edição 102, Seção 2, Página 43 e pela Portaria n.º 15.101-DG/PF, de 15 de junho de 2021, publicada no
BS nº 111, de 16 de junho de 2021, inscrito no CPF n.º 523.908.531-53, portador do RG n.º 1011622 - SSP/DF e
matrícula SIAPE nº 1428094 e matrícula PF nº 10572, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 08/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022,
processo administrativo n.º 08420.000452/2022-76, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e
qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s),
atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
alimentícios diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2022-SR/PF/RN,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: J BRILHANTE COMERCIAL - EIRELI - CNPJ 06.910.908/0001-19.
Endereço: Rua Orense, 671, Parque das Jabuticabeiras, Diadema/SP, CEP 09.920-650. 
Telefone: (11) 4055-1044/4048-1924 - e-mail: jbrilhante@jbrilhante.com.br
Representante Legal: Jayro Ortiz Gomes de Oliveira Filho - CPF: 553.120.639-91 - RG: 1.106.322-5 - SSP/PR.

Item Descrição do Item Unidade Qtd. Total
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total  (R$)

01

Açúcar refinado contendo no mínimo 98,5% de
sacarose, granulometria homogênea e de cor branca.
O açúcar obtido a partir do açúcar de cana purificado,
livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de
parasitos e de detritos animais ou vegetais. Descrição
Complementar: Embalagem com dizeres de
rotulagem, de acordo com legislação em vigor
e registro no MS. Pacotes de 1kg, apresentando data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12
(doze) meses a partir da data da entrega.

Pacote
1kg 1.600 R$ 4,95 7.920,00

Valor Total (R$) 7.920,00
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Rio Grande
do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor
da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 06 de junho de 2022.
 
 

JORGEVAL SILVA COSTA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/PF/RN Substituto
(assinatura digital)
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JAYRO ORTIZ GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Representante Legal

Empresa J Brilhante Comercial - EIRELI
 
 

Documento assinado eletronicamente por JORGEVAL SILVA COSTA, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em
06/06/2022, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23585626 e o código
CRC A9118FE6.

Referência: Processo nº 08420.000452/2022-76 SEI nº 23585626
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POLÍCIA FEDERAL 
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165 

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br 
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio Grande
do Norte, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0036-66, neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional Substituto, Delegado de Polícia
Federal, Sr. Jorgeval Silva Costa, designado pela Portaria nº 15.024, de 31 de maio de 2021, publicada no DOU de
01/06/2021, Edição 102, Seção 2, Página 43 e pela Portaria n.º 15.101-DG/PF, de 15 de junho de 2021, publicada no
BS nº 111, de 16 de junho de 2021, inscrito no CPF n.º 523.908.531-53, portador do RG n.º 1011622 - SSP/DF e
matrícula SIAPE nº 1428094 e matrícula PF nº 10572, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 08/2022-SR/PF/RN, publicada no DOU nº 89 de 12/05/2022,
processo administrativo n.º 08420.000452/2022-76, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e
qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s),
atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
alimentícios diversos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2022-SR/PF/RN,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE EIRELI - EPP  - CNPJ 18.695.347/0001-61.
Endereço: Rua Hilário Silva, 08, Abolição II, Mossoró/RN, CEP 59.611-240. 
Telefone: (84) 3314-0546 - e-mail: bv.licitacoes@gmail.com
Representante Legal: Brena Vieira Lira Cavalcante - CPF: 102.662.554-85 - RG: 003004758 - SSP/RN.

Item Descrição do Item Unidade Qtd. Total
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total  (R$)

02

Adoçante, aspecto físico líquido. Composto pelo
edulcorante sucralose, extraído da cana de açúcar.
Tipo: dietético. Características adicionais: bico
dosador. Descrição Complementar: Embalagem com
dizeres de rotulagem, de acordo com legislação em
vigor e registro no MS. Embalagem de 100ml,
apresentando data de fabricação e prazo de validade
de no mínimo 12 (doze) meses a partir da data da
entrega.

Unidade 600 R$ 4,80 2.880,00

Valor Total (R$) 2.880,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Rio Grande
do Norte.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor
da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
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comprovantes apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 06 de junho de 2022.
 
 

JORGEVAL SILVA COSTA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/PF/RN Substituto
(assinatura digital)
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BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE
Representante Legal

Empresa Brena Vieira Lira Cavalcante  EIRELI - EPP
 
 

Documento assinado eletronicamente por JORGEVAL SILVA COSTA, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em
06/06/2022, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23585651 e o código
CRC D1B2FB96.

Referência: Processo nº 08420.000452/2022-76 SEI nº 23585651
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POLÍCIA FEDERAL 
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165 

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 - http://www.pf.gov.br 
  

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2022 - SR/PF/RN

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio Grande do Norte,
com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66,
neste ato, representada pelo seu Superintendente Regional Substituto, Delegado de Polícia Federal, Sr. Jorgeval Silva Costa,
designado pela Portaria nº 15.024, de 31 de maio de 2021, publicada no DOU de 01/06/2021, Edição 102, Seção 2, Página 43
e pela Portaria n.º 15.101-DG/PF, de 15 de junho de 2021, publicada no BS nº 111, de 16 de junho de 2021, inscrito no CPF n.º
523.908.531-53, portador do RG n.º 1011622 - SSP/DF e matrícula SIAPE nº 1428094 e matrícula PF nº 10572, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 08/2022-SR/PF/RN, publicada
no DOU nº 89 de 12/05/2022, processo administrativo n.º 08420.000452/2022-76, RESOLVE registrar os preços da (s)  empresa
(s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada
(s), atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos,
especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2022-SR/PF/RN, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.         DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: V. T. A. Machado de Arruda e Cia Ltda - EPP - CNPJ 16.667.433/0001-35.
Endereço: Av. Com. Gustavo Paiva, nº 3.506 – Mangabeiras, Maceió/AL -  CEP 57.037-285. 
Telefone: (82) 3421-2733- e-mail: vanessatama@hotmail.com
Representante Legal: Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda - CPF: 663.114.204-06 - RG: 762.749 - SSP/AL.

Item Descrição do Item Unidade Qtd. Total
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total  (R$)

03

Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo
embalagem a vácuo. Descrição Complementar:
extraforte; embalagem com dizeres de rotulagem; de
acordo com legislação em vigor; registro no MS.
Referência: Três corações, equivalente ou de melhor
qualidade. Embalagem de 250g, apresentando data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo 12
(doze) meses a partir da data da entrega.

Embalagem
250g 2.400 R$ 7,89 18.936,00

Valor Total (R$) 18.936,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Rio Grande do Norte.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.8.     O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto
nº 10.024/19.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes digitalmente e/ou  de forma manuscrita. 
 
Natal/RN, 06 de junho de 2022.
 
 

JORGEVAL SILVA COSTA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/PF/RN Substituto
(assinatura digital)

                                                     
 
 

VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE MACHADO DE ARRUDA
Representante Legal

Empresa V. T. A. Machado de Arruda e Cia LTDA - EPP 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JORGEVAL SILVA COSTA, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em 06/06/2022,
às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23585659 e o código CRC 10D454C3.

Referência: Processo nº 08420.000452/2022-76 SEI nº 23585659
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